TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XXXX/XXXX

ANEXO I

MODELO DE TERMO DE CONTRATO
Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021
SERVIGOS - LICITACAO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUI

(Processo Administrativo n° 23111.036427/2024-05)

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XX/IXXXX, QUE FAZEM
ENTRE SI A FUNDAGCAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PIAUI UNIAO,—POR— INTERMEDIO——DO-

, com sede no (-a-)
Campus UnlverS|tar|o Mlnlstro Petrénio Portela, S/N — Bairro: Ininga, CEP 64049- 550 na cidade de
Teresina/Estado PI, inscrito(@) no CNPJ sob o n° 06.517.387/0001-34, neste ato representado(a)
(o1 (o] €= ) (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria n° ...... ,de ..... de oo, de 20...,
publicada no DOU de ..... de ... de ........... , portador da Matrlcula Funcional n°® .......... , doravante
denominado CONTRATANTE, € 0(@) .....vvvveeeiiiiiiieeeiiins , inscrito(a) no CNPJ/MF sob 0 n° ............ccccocveeeennn
sediado(a) Na ........cccccceeeeeiiiieeennnnns g M i doravante designado CONTRATADO, neste ato
representado(a) POr ......cccccceeccueeeeenananennnn (nome e fungcdo no contratado), conforme atos constitutivos da
empresa OU procuragcao apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo n°
23111.0364272024-05 e em observancia as disposi¢coes da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais
legislacdo aplicavel, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregédo Eletrénico n.
900XX720XX, mediante as clausulas e condigbes a seguir enunciadas.

CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO (art. 92, | e Il)

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratagdo de solugdo de tecnologia da informagédo e
comunicagdo de servico de fornecimento de acesso dedicado a internet, de 1Gbs para os Campus e
500Mbps para Fazenda Alvorada, com fornecimento e instalagéo de roteador, gerenciamento pré ativo com
portal via web, contando ainda com seguranga contra ataques do tipo DDoS, nas condigbes estabelecidas
no Termo de Referéncia.
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ORIENTAÇÕES PARA USO DO MODELO – LEITURA OBRIGATÓRIA
1)	O presente modelo de Contrato procura fornecer um ponto de partida para a definição do objeto e condições da contratação. As cláusulas contidas nos modelos de minuta contratual, ao contrário do TR, foram feitas para sofrerem poucas alterações. No entanto, havendo a necessidade de modificações, remanesce plenamente possível assim proceder.
2)	A redação em preto consiste no que se espera ser invariável. Ela até pode sofrer modificações a depender do caso concreto, mas a diferença é que não são disposições feitas para variar. Por essa razão, quaisquer modificações nas partes em preto, sem marcação de itálico, devem necessariamente ser justificadas nos autos, sem prejuízo de eventual consulta ao órgão de assessoramento jurídico respectivo, a depender da matéria.
3)	Os itens deste modelo destacados em vermelho itálico devem ser preenchidos ou adotados pelo órgão ou entidade pública contratante segundo critérios de oportunidade e conveniênciade acordo com as peculiaridades do objeto e cuidando-se para que sejam reproduzidas as mesmas definições nos demais instrumentos da contratação (minuta do Edital, se for o caso, e minuta de Termo de Referência), para que não conflitem. São previsões feitas para variarem. Eventuais justificativas podem ser exigidas a depender do caso. 
4)	Alguns itens receberam notas explicativas, destacadas para compreensão do agente ou setor responsável pela elaboração da Minuta Contratual, que deverão ser devidamente suprimidas ao se finalizar o documento na versão original. 
5)         Este modelo contempla a contratação de serviços de TIC não contínuos ou contínuos, sem dedicação exclusiva de mão de obra, excluídos os de engenharia. Caso se trate de serviços de TIC contínuos com dedicação exclusiva de mão de obra ou serviços de engenharia, deverão ser incluídas na minuta as disposições específicas dos respectivos modelos
6)	Recomenda-se indicar no processo a versão (mês e ano) utilizada para elaboração da minuta, em especial ao encaminhar o feito para análise jurídica. Tal informação consta no rodapé do documento. Essa indicação pode ocorrer expressamente no despacho de encaminhamento ou mantendo-se o rodapé na minuta encaminhada, conforme o caso. É um dado importante já que indica qual o parâmetro a ser utilizado na checagem.
7)	O registro das atualizações feitas (“Nota de Atualização”) em cada versão pode ser obtido na página principal dos modelos de licitações e contratos no sítio eletrônico da AGU. Quaisquer sugestões de alteração poderão ser encaminhadas ao e-mail: cgu.modeloscontratacao@agu.gov.br.
8)	Este modelo poderá ser adotado por todos os entes federados, conforme estabelece o inciso IV do art. 19 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, com a realização das adequações eventualmente necessárias, sobretudo em virtude da possível existência de normas locais específicas, que poderão ser consideradas no caso concreto.

Author
Nota explicativa: O PARECER n.00004/2022/CNMLC/CGU/AGU (NUP: 00688.000716/2019-43), elaborado pela Câmara Nacional de Modelos de Licitação e Contratos Administrativos e aprovado pelo Consultor-Geral da União, ao tratar sobre a aplicação da Lei Geral de Proteção de Dados nos modelos de licitação e contratos, fixou o entendimento de que, nos contratos administrativos, “[...] não constem os números de documentos pessoais das pessoas naturais que irão assiná-los, como ocorre normalmente com os representantes da Administração e da empresa contratada. Em vez disso, propõe-se nos instrumentos contratuais os representantes da Administração sejam identificados apenas com a matrícula funcional [...]. Com relação aos representantes da contratada também se propõe que os instrumentos contratuais os identifiquem apenas pelo nome, até porque o art. 61 da Lei nº 8.666, de 1993, e o §1º do art. 89 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, exigem apenas esse dado”.


1.2. Objeto da contratacao:

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XXXX/XXXX

ITEM ESPECIFICAGAO CATSER | UNIDADE | QUANTIDADE VALOR VALOR
DE UNITARIO | TOTAL
MEDIDA
1
2
3

1.3. Vinculam esta contratagao, independentemente de transcri¢ao:

1.3.1. O Termo de Referéncia;

1.3.2. O Edital da Licitagao;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLAUSULA SEGUNDA - VIGENCIA E PRORROGAGAO

2.2. O prazo de vigéncia da contratacdo é de 1 (um) ano contados de(a) data da assinatura do contrato,
prorrogavel para até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2.1. A prorrogagéo de que trata esse item é condicionada a avaliagao, por parte do Gestor do
Contrato, da vantajosidade da prorrogagdo, a qual devera ser realizada motivadamente, com base no
Histérico de Gestdo do Contrato, nos principios da manutengdo da necessidade, economicidade e
oportunidade da contratagdo, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.

2.2.2. O contratado nao tem direito subjetivo a prorrogagdo contratual.

2.2.3. A prorrogagéo de contrato devera ser promovida mediante celebragao de termo aditivo.
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Author
Nota explicativa: Esta tabela é meramente ilustrativa, devendo ser ajustada conforme o caso concreto.

Author
Nota Explicativa: Utilizar a redação do subitem 2.1 para contratos de escopo, cuja vigência se fundamenta no art. 105 da Lei n.º 14.133, de 2021

Author
Nota Explicativa 1:  Utilizar a redação do item 2.2 e seguintes para contratações de serviços contínuos, conforme arts. 106 e 107 da Lei n.º 14.133, de 2021, considerando a definição do art. 6º, XV, do mesmo normativo.
�Nota Explicativa 2: Indicar o prazo inicial da contratação, que deverá ser de no máximo 5 (cinco) anos.
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224, Nas eventuais prorrogagbes contratuais, oS custos ndo renovaveis ja pagos ou amortizados
ao longo do primeiro periodo de vigéncia da contratacdo deverdo ser reduzidos ou eliminados como
condigédo para a renovagao.

CLAUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUGAO E GESTAO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VIl
e XV

3.1. O regime de execugao contratual, os modelos de gestao e de execugao, assim como 0s prazos e
condigbes de conclusado, entrega, observagéo e recebimento do objeto constam no Termo de Referéncia,
anexo a este Contrato.

CLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATAGAO

4.1. NGo-sera-admitida-a-subecontrataco-do-objeto-contratual-
ou

4.2. E permitida a subcontratagdo parcial do objeto, até o limite de 30% (trinta por cento) do valor total
do contrato, nas seguintes condi¢coes: do fornecimento do meio de transmissdo entre o backbone da
CONTRATADA e as instalagbes da CONTRATANTE dultima milha.

4.3. E vedada a subcontratacdo completa ou da parcela principal da obrigagdo, abaixo discriminada:

4.3.1. A responsabilidade integral pelo servigo objeto desta especificagdo permanece com a
CONTRATADA independentemente da realizagdo de subcontratagdo de parcela do servico.

4.3.2. A CONTRATADA se obriga a exigir de cada SUBCONTRATADA que seus profissionais
respeitem as mesmas condi¢cbes que os profissionais da CONTRATADA deverdo observar.

4.3.3. A CONTRATADA devera propor e justificar previamente a equipe técnica da
CONTRATANTE, solicitando a devida autorizagdo para a subcontratagdo a ser realizada, bem como
para qualquer substituicdo de SUBCONTRATADA(s), no curso da vigéncia do contrato.
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Author
Nota Explicativa 1: Utilizar a redação do item 2.3 e seguintes para contratações que prevejam operação continuada de sistemas estruturantes de tecnologia da informação, conforme art. 114 da Lei nº 14.133, de 2021. O art. 2º, inciso XXXI, da Instrução Normativa SGD/ME n.º 94, de 23 de dezembro de 2022, define os sistemas estruturantes de tecnologia da informação como “sistemas de informação desenvolvidos e mantidos para operacionalizar e sustentar as atividades de pessoal, orçamento, estatística, administração financeira, contabilidade e auditoria, e serviços gerais, além de outras atividades auxiliares comuns a todos os órgãos da Administração que, a critério do Poder Executivo, necessitem de coordenação central". 

Author
Nota Explicativa: A subcontratação parcial é permitida e deverá ser analisada pela Administração com base nas informações dos estudos preliminares, em cada caso concreto. Caso admitida no Termo de Referência, deve-se estabelecer com detalhamento seus limites e condições, inclusive especificando quais parcelas do objeto poderão ser subcontratadas.
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4.3.4. Fica sob inteira responsabilidade da licitante vencedora a manutengdo da qualidade, da
fidelidade ao objeto e da garantia sobre a totalidade do servigo.

4.4, Poderao ser subcontratadas as seguintes parcelas do objeto:

44.1. Help Desk, Instalagdo e manutengdo dos circuitos, Instalagdo e manutengdo dos
equipamentos e Monitoramento da Rede, com excegéo do servigo de suporte técnico.

442, —

4.5, Em qualquer hipétese de subcontratagdo, permanece a responsabilidade integral do contratado pela
perfeita execugao contratual, cabendo-lhe realizar a supervisdo e coordenagdo das atividades do
subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obriga¢cdes
contratuais correspondentes ao objeto da subcontrata¢do.

4.6. A subcontratagcdo depende de autorizagdo prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o
subcontratado cumpre os requisitos de qualificagdo técnica necessarios para a execug¢do do objeto.

4.7. O contratado apresentara a Administragdo documentagdo que comprove a capacidade técnica do
subcontratado, que sera avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.

4.8. E vedada a subcontratacdo de pessoa fisica ou juridica, se aquela ou os dirigentes desta
mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econémica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente
do 6rgéo ou entidade contratante ou com agente publico que desempenhe fungdo na contratagdo ou atue
na fiscalizagdo ou na gestao do contrato, ou se deles forem cénjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.
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Author
Nota Explicativa: Em havendo a necessidade de inclusão de outras especificações técnicas quanto à subcontratação, deverão ser inseridas no tópico 4.5

Author
Nota Explicativa. O cômputo do valor total do Termo de Contrato levará em conta o período inicial de vigência estabelecido.
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5.2. O valor total da contratagdo é de R$.......... (-....)

5.3. No valor acima estdo incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas decorrentes da
execucao do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, fiscais
e comerciais incidentes, taxa de administracdo, frete, seguro e outros necessarios ao cumprimento integral
do objeto da contratagéao.

5.4. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerao dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condigbes a ele referentes encontram-se definidos
no Termo de Referéncia, anexo a este Contrato.

CLAUSULA SETIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

71. Os precos inicialmente contratados sao fixos e irreajustaveis no prazo de um ano contado da data
do orgamento estimado, em 12/06/2025 (DDAMAAAA).

7.2. Apds o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os pregos iniciais
serdo reajustados, mediante a aplicagdo, pelo contratante, do indice de Custos de Tecnologia da
Informagado - ICTI, mantido pela Fundacdo Instituto de Pesquisa Econdémica Aplicada - IPEA,
exclusivamente para as obrigagdes iniciadas e concluidas apos a ocorréncia da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano sera contado a partir dos
efeitos financeiros do ultimo reajuste.

7.4. No caso de atraso ou nao divulgacao do(s) indice (s) de reajustamento, o contratante pagara ao
contratado a importancia calculada pela ultima variagdo conhecida, liquidando a diferenga correspondente
tao logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s).

7.5. Nas afericdes finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste sera(ao), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

7.6. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma nédo possa(m) mais ser utilizado(s), sera(do) adotado(s), em substituicdo, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislagdo entao em vigor.

7.7. Na auséncia de previsdo legal quanto ao indice substituto, as partes elegerdo novo indice oficial,
para reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste sera realizado por apostilamento.

CLAUSULA OITAVA - OBRIGAGOES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xl e XIV)

8.1.  S&o obrigagdes do Contratante, GiéMidasiprevistasino/ermolde rererencia:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigagdes assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato
€ seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condigdes estabelecidas no Termo de Referéncia;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorre¢des verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as suas expensas;
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Author
Nota Explicativa. O cômputo do valor total do Termo de Contrato levará em conta o período inicial de vigência estabelecido.

Author
Nota explicativa: Caso se trate de contrato de valor estimativo, em que a própria demanda é variável, cabe inserir o subitem 5.4.

Author
Nota Explicativa: A Lei n.º 14.133, de 2021 em seu artigo 25, §7º fixou a necessidade da estipulação no contrato, independente do prazo de sua duração, de índice de reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do orçamento estimado. 
Vale destacar que o aludido entendimento já vinha sendo adotado nos modelos da Advocacia-Geral da União, com base no entendimento do Tribunal de Contas da União (Acórdão nº 7184/2018 - Segunda Câmara, no Acórdão nº 2205/2016-TCU-Plenário) e no Parecer nº 79/2019/DECOR/CGU/AGU, aprovado nos termos do Despacho nº 480/2020/DECOR/CGU/AGU, pelo Despacho n. 00496/2020/DECOR/CGU/AGU e Despacho n. 00643/2020/GAB/CGU/AGU (NUP 08008.000351/2017-17).
A Lei n.º 14.133, de 2021 inova quanto à possibilidade do estabelecimento de mais de um índice específico ou setorial, desde que consentâneo com a realidade de mercado dos respectivos insumos. Assim, caso a contratação envolva vários insumos, resta a possibilidade da fixação de mais de um índice de reajuste com o intuito de melhor refletir a variação de custo sofrida.
Importa enfatizar que o marco inicial para a contagem da anualidade é a data do orçamento estimado, o que representa um aperfeiçoamento em relação à sistemática anterior. Isso torna indispensável que o orçamento contenha a data específica a que se refere.

Author
Nota Explicativa 1: Nos termos do art. 24 da Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 23 de dezembro de 2022, é obrigatória a adoção  ICTI nas contratações de serviços de Tecnologia da Informação em que haja previsão de reajuste de preços por aplicação de índice de correção monetária

Nota explicativa 2: O PARECER n. 00003/2023/DECOR/CGU/AGU, aprovado pelo Advogado-Geral da União, ratificou o entendimento da Consultoria-Geral da União de que o reajuste em sentido estrito dos preços contratados, por meio da aplicação de índice que reflita efetivamente as variações dos custos do mercado, não representa uma modificação contratual e sua concessão ex officio pela Administração deve ser a regra, independentemente da natureza do objeto, incluindo serviços continuados e contratos de escopo. Todavia, restou assentado, excepcionalmente, que, "Por caracterizar-se o reajuste em sentido estrito como direito de ordem patrimonial e disponível, não há óbice jurídico para que, em tese, seja consumada a renúncia tácita ou a preclusão lógica do seu exercício nos contratos continuados e nos contratos de escopo, desde que cumulativamente: (a) o edital ou contrato preveja expressamente que a concessão do reajuste resta condicionada à solicitação do contratado; (b) que não haja solicitação do reajuste antes da celebração de aditamento de vigência; (c) seja celebrado aditamento para a prorrogação do prazo de vigência do contrato sem qualquer ressalva quanto à ulterior análise pela Administração do reajuste e (d) o edital expressamente preveja que a formalização do aditamento sem a concessão do reajuste, ou ressalva de sua superveniente análise, será considerada como renúncia ou preclusão lógica do direito". Observe-se que, para condicionar o reajuste à solicitação do contratado, a Administração deverá apresentar motivação idônea nos autos do processo administrativo, promovendo as respectivas adequações na cláusula sétima da minuta de termo de contrato.  

Author
Nota Explicativa 1: Este modelo contém obrigações gerais, que podem ser aplicadas aos mais diversos tipos de contratações de serviços. Entretanto, compete ao órgão definir quais obrigações serão aplicáveis, incluindo, modificando ou excluindo itens a depender das especificidades do objeto.�
Nota Explicativa 2: As obrigações do contratante constantes no termo de referência são as mínimas exigidas pelo art. 17, I, da Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 2022. A fim de evitarem-se repetições, adotou-se aqui uma solução remissiva, mantendo-se as demais obrigações previstas no modelo geral de compras.
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8.5. Acompanhar e fiscalizar a execugéo do contrato e o cumprimento das obrigagdes pelo Contratado;

8.6. Comunicar a empresa para emissdo de Nota Fiscal no que pertine a parcela incontroversa da
execucao do objeto, para efeito de liquidagdo e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execucgao
do objeto, quanto a dimenséao, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a execugéo do objeto, no prazo, forma
e condigdes estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referéncia;

8.8. Aplicar ao Contratado as san¢des previstas na lei e neste Contrato;

8.9. Cientificar o 6rgao de representacao judicial da Advocacia-Geral da Unido para adog¢ao das medidas
cabiveis quando do descumprimento de obrigagdes pelo Contratado;

8.10. Explicitamente emitir decisdo sobre todas as solicitagdes e reclamagdes relacionadas a execugao
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatérios ou de nenhum interesse para a boa execugao do ajuste.

8.11. A Administragao tera o prazo de 1 (um) més, a contar da data do protocolo do requerimento para
decidir, admitida a prorrogagéo motivada, por igual periodo.

8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econémico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo maximo de 1 (um) més.

8.13.

8.14. Comunicar o Contratado na hipétese de posterior alteragdo do projeto pelo Contratante, no caso do
art. 93, §2°, da Lei n°® 14.133, de 2021.

8.15. A Administragdo nao respondera por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados a execugéo do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorréncia de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLAUSULA NONA - OBRIGAGOES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigagbes constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execugdo do

objeto, observando, ainda, as obrigacdes a seguir dispostas, Blenidasiprevistasinortermolderererencia:

9.2. Manter preposto aceito pela Administragdo no local ou do servigo para representa-lo na execugao
do contrato.

9.3. A indicagao ou a manutengao do preposto da empresa podera ser recusada pelo 6rgao ou entidade,
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercicio da atividade.

9.4. Atender as determinagdes regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137,
1I) e prestar todo esclarecimento ou informagéo por eles solicitados;

9.5. Alocar os empregados necessarios ao perfeito cumprimento das clausulas deste contrato, com
habilitacdo e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverao atender as recomendagdes de boa técnica e
a legislagao de regéncia;
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Author
Nota Explicativa: Nos termos do art. 123 da Lei nº 14.133/21, a Administração tem o dever de decidir questões contratuais que lhe são apresentadas. O prazo do subitem 8.10.1 pode ser especificado pela Administração, conforme a complexidade do objeto contratual e os trâmites internos das áreas envolvidas na execução contratual. Caso não haja especificação, o art. 123, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021, e o art. 28, do Decreto n.º 11.246, de 2022, estabelecem que o prazo será de um mês.

Author
Nota Explicativa: O art. 92, inciso XI, da Lei nº 14.133, de 2021, prevê que é cláusula necessária do contrato administrativo aquela que versa sobre “o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso”. Como a lei não indicou o prazo a ser adotado nesse caso específico, a Administração poderá se utilizar do mesmo prazo previsto para as situações abrangidas, em geral, pelo art. 123 do texto legal, o que deverá ser analisado conforme as especificidades de cada órgão.

Author
Nota Explicativa: Esta disposição decorre do §4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021.

Author
Nota Explicativa 1: Este modelo contém obrigações gerais, que podem ser aplicadas aos mais diversos tipos de contratações de serviços. Entretanto, compete ao órgão definir quais obrigações serão aplicáveis, incluindo, modificando ou excluindo itens a depender das especificidades do objeto.�Nota Explicativa 2: No caso de órgãos ou entidades públicas vinculados ao Ministério da Economia, considerada a edição da Portaria ME n° 1.144, de 3 de fevereiro de 2021, que disciplina os procedimentos e as rotinas para prevenção do nepotismo e responsabilização das suas ocorrências no âmbito daquele Ministério, necessário incluir, nesse item, subitem com o seguinte teor: “.x. Apresentar as declarações firmadas pelos terceirizados indicados aos postos de serviços contratados, em conformidade com o artigo 5°, inciso I, da Portaria ME n° 1.144, de 3 de fevereiro de 2021, atestando ausência de relação familiar ou de parentesco que importe a prática de nepotismo, nos termos do disposto no inciso II do artigo 2° daquele normativo.”

Author
Nota Explicativa: As obrigações do contratado constantes no termo de referência são as mínimas exigidas pelo art. 17, II, da Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 2022. A fim de evitarem-se repetições, adotou-se aqui uma solução remissiva, mantendo-se as demais obrigações previstas no modelo geral de compras.
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9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os servicos nos quais se verificarem vicios, defeitos ou incorrecoes
resultantes da execugdo ou dos materiais empregados;

9.7. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execug¢do do objeto, de acordo com o
Cdodigo de Defesa do Consumidor (Lei n® 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado a
Administragéo ou terceiros, ndo reduzindo essa responsabilidade a fiscalizagdo ou 0 acompanhamento da
execugao contratual pelo Contratante, que ficara autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.8. Nao contratar, durante a vigéncia do contrato, cénjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato,
nos termos do artigo 48, paragrafo unico, da Lei n°® 14.133, de 2021;

9.9. Quando néo for possivel a verificagao da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores —
SICAF, o contratado devera entregar ao setor responsavel pela fiscalizagdo do contrato, até o dia trinta do
més seguinte ao da prestacado dos servigos, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa a
Seguridade Social; 2) certidao conjunta relativa aos tributos federais e a Divida Ativa da Unido; 3) certiddes
que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicilio ou sede do contratado;
4) Certidao de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certiddo Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT;

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigagdes previstas em Acordo, Convencao, Dissidio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigagcdes
trabalhistas, sociais, previdenciarias, tributarias e as demais previstas em legislagdo especifica, cuja
inadimpléncia ndo transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorréncia
anormal ou acidente que se verifique no local dos servicos.

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informagéo solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes 0 acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos a
execucao do empreendimento.

9.13. Paralisar, por determinagdo do Contratante, qualquer atividade que néo esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranga de pessoas ou bens de terceiros.

9.14. Promover a guarda, manutengéo e vigilancia de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessario
a execugao do objeto, durante a vigéncia do contrato.

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observancia as normas da legislacdo pertinente, cumprindo as
determinagbes dos Poderes Publicos, mantendo sempre limpo o local dos servicos e nas melhores
condi¢des de seguranga, higiene e disciplina.

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para analise e aprovagéo, quaisquer mudangas
nos métodos executivos que fujam as especificagbes do memorial descritivo ou instrumento congénere.

9.17. Nao permitir a utilizagdo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condigdo de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizagdo do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.18. Manter durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigagbes assumidas,
todas as condig¢des exigidas para habilitagao na licitagao;
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Author
Nota Explicativa. Cada vício, defeito ou incorreção verificada pelo fiscal do contrato reveste-se de peculiar característica. Por isso que, diante da natureza do objeto contratado, é impróprio determinar prazo único para as correções devidas, devendo o fiscal do contrato, avaliar o caso concreto, para o fim de fixar prazo para as correções.

Author
Nota explicativa 1: O artigo 193 do CTN preceitua que a prova da quitação de todos os tributos devidos dar-se-á no âmbito da Fazenda Pública interessada. Portanto, a comprovação de inscrição no cadastro de contribuinte e regularidade fiscal correspondente considerará a natureza da atividade objeto da contratação.
Via de regra, a prestação de serviços de modo geral é hipótese de incidência de tributação municipal (Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN), conforme lista anexa à Lei Complementar nº 116/2003.  
Existem, contudo, situações em que a prestação de um serviço pode dar ensejo à incidência de tributação estadual pelo ICMS. Como exemplos, citem-se os serviços de transporte interestadual e intermunicipal e os serviços de comunicação (art. 155, II, da CF/88), bem como as exceções expressamente previstas na lista da referida LC 116/2003. 
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9.19. Cumeprir, durante todo o periodo de execugado do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiéncia, para reabilitado da Previdéncia Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislacao (art. 116);

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a clausula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicagdo dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, paragrafo unico);

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informagées obtidas em decorréncia do cumprimento do contrato;

9.22. Arcar com o 6nus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variaveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta ndo seja satisfatorio para o atendimento do
objeto da contratagdo, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 1, d, da Lei n°
14.133, de 2021;

9.23. Cumeprir, além dos postulados legais vigentes de ambito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurancga do Contratante;

9.24.

CLAUSULA DECIMA- OBRIGAGOES PERTINENTES A LGPD
10.1. As partes deverdo cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os

dados pessoais a que tenham acesso em razdo do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentagdo da proposta no procedimento de contratagéo,
independentemente de declaragdo ou de aceitagdo expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderédo ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e
de acordo com a boa-fé e com os principios do art. 6° da LGPD.

10.3. E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipéteses permitidas em Lei.

10.4. A Administragdo devera ser informada no prazo de 5 (cinco) dias uteis sobre todos os contratos de
suboperacao firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 156 da LGPD, é dever do contratado elimina-
los, com excegao das hipéteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de
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Author
Nota Explicativa: No caso de contratações de serviços de manutenção e assistência técnica, recomenda-se incluir a cláusula 9.23 e o subitem 9.23.1, a luz do art. 47, § 2º, da Lei nº 14.133, de 2021:

Author
Nota explicativa 1: Incluir os subitens 9.24 e 9.25 caso o contrato tenha por objeto a elaboração de projetos ou a execução de serviços técnicos especializados, inclusive daqueles que contemplem o desenvolvimento de programas e aplicações de internet para computadores, máquinas, equipamentos e dispositivos de tratamento e de comunicação da informação (software) - e a respectiva documentação técnica associada, conforme art. 93, caput, da Lei n.º 14.133/2021. 
Nota Explicativa 2: Vale registrar que o §2º do art. 93 admite que a Administração deixe de exigir a cessão de direitos “quando o objeto da contratação envolver atividade de pesquisa e desenvolvimento de caráter científico, tecnológico ou de inovação, considerados os princípios e os mecanismos instituídos pela Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004”.
Nota Explicativa 3: Acrescentar o subitem a seguir caso o objeto consista na elaboração de projeto relativo a obra imaterial de caráter tecnológico, insuscetível de privilégio, nos termos do art. 93, § 1º, da Lei n.º 14.133/2021. 

Author
Nota Explicativa 1: As cláusulas 10.1 a 10.12 são necessárias para cumprimento da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), caso a contratação envolva, de qualquer forma, o tratamento de dados pessoais, devendo ser incluída e ajustada nessa hipótese.
Nota Explicativa 2: Caso o objeto do contrato envolva, ainda que indiretamente, o acesso ou o tratamento de dados pessoais, é possível que a Administração estabeleça modelagem contratual por meio da qual seja imposto ao Contratado o dever de disponibilizar à Administração a possibilidade de acesso direto a esses dados, o que deve se dar com todas as cautelas cabíveis em relação ao tema.
Vale lembrar que eventual requerimento administrativo do titular dos dados será direcionado à Administração, sendo certo que comandos oriundos de Autoridade Regulatória ou do Poder Judiciário serão igualmente direcionados à Administração, inclusive com risco de responsabilização objetiva. Por isso, em situações em que for justificável, fica a recomendação para que a Administração crie condições para que possa atender tempestivamente o requerimento do titular dos dados ou eventual comando regulatório ou judicial. Tudo isso para que a Administração tenha condições de atender o requerimento ou comando tempestivamente, sem depender exclusivamente do Contratado para tanto.
O tema deve ser avaliado pela Administração com base nos riscos da contratação em relação aos dados pessoais eventualmente envolvidos.
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guarda de documentagéo para fins de comprovagédo do cumprimento de obrigagdes legais ou contratuais e
somente enquanto nédo prescritas essas obrigagoes.

10.6. E dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

10.7. O Contratado devera exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente clausula, permanecendo integralmente responsavel por garantir sua observancia.

10.8. O Contratante podera realizar diligéncia para aferir o cumprimento dessa clausula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovagao formulados.

10.9. O Contratado devera prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogavel justificadamente,
quaisquer informagdes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro
individual rastreavel de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horario e registro da
finalidade, para efeito de responsabilizacdo, em caso de eventuais omissées, desvios ou abusos.

10.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperavel, a fim de garantir
a reutilizagcao desses dados pela Administragcdo nas hipoteses previstas na LGPD.

10.12. O contrato esta sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opinides técnicas
ou recomendacgoées, editadas na forma da LGPD.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — GARANTIA DE EXECUGAO (art. 92, XII)

11.1.  N&o havera exigéncia de garantia contratual da execugéo.
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Author
Nota Explicativa: Conforme PARECER n. 00004/2022/CNMLC/CGU/AGU, é possível também a exigência de declaração, firmada por representante da empresa, de que seus empregados estão capacitados e/ou firmaram termo de responsabilidade de cumprimento da LGPD. Ademais, em situações específicas, é possível exigir tal providência de cada empregado. Incumbe ao Contratante avaliar a necessidade de medida dessa natureza. 

Author
Nota Explicativa: Se o Contratante entender oportuno, é possível especificar, nesta cláusula, rotinas ou diligências mais adequadas ao objeto contratual respectivo. 

Author
Nota Explicativa 1: Recomenda-se avaliar e, se for o caso, incluir disposição sobre transferência internacional de dados, estabelecendo alguma rotina para sua eventual realização. Trata-se de questão específica para contratos que envolvam o tratamento de dados no seu objeto, não sendo medida necessária para contratos em geral. 
Nota explicativa 2: Todas as disposições da presente cláusula são meramente indicativas. Pode ser necessário que se suprimam algumas das obrigações ou se arrolem outras, conforme as peculiaridades do órgão e as especificações do serviço a ser executado.

Author
Nota explicativa: Fica a critério da Administração exigir, ou não, a garantia (salvo nos casos em que consta em norma a obrigatoriedade de sua exigência). Exigindo, deve haver previsão no edital e no contrato. Não exigindo, deve fazer constar a previsão, e justificar as razões para essa decisão, considerando os estudos preliminares e a análise de riscos feita para a contratação. 

Author
Nota Explicativa 1: O adjudicatário poderá ofertar garantia de execução em momento anterior ou posterior à assinatura do contrato, a depender da modalidade eleita. Por conta disso, foram previstas redações alternativas para a disposição que inaugura a cláusula da garantia, contemplando as situações possíveis. Somente após a adjudicação do objeto é que será definido o momento de apresentação da garantia, por ser uma opção do licitante.
Nota explicativa 2: Quando o adjudicatário optar pela oferta de seguro-garantia, deverá fazê-lo previamente à assinatura do contrato, conforme prazo fixado no edital (no prazo mínimo de um mês), contado da data de homologação da licitação (art. 96, §3º, da Lei n.º 14.133/2021).
Nota explicativa 3: Nos casos de serviços contínuos com duração até um ano, a garantia será calculada com base no valor total do contrato. Se de duração superior a um ano, o será com base no valor anual. Nos demais casos (serviços não-contínuos), o será com base no valor inicial. 
Nota Explicativa 4: Atentar que, segundo o art. 98, da Lei n.º 14.133, de 2021, a garantia poderá ser de até 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, autorizada a majoração desse percentual para até 10% (dez por cento), desde que justificada mediante análise da complexidade técnica e dos riscos envolvidos. 
Nota explicativa 5: Nos casos de contratos que impliquem a entrega de bens pela Administração, dos quais o contratado ficará depositário, deverá haver nos autos certificação do valor dos bens, e ser utilizada a opção abaixo:
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Author
Nota Explicativa: Caso o adjudicatário não opte pela oferta de seguro-garantia, poderá ofertar a fiança bancária, a caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública antes ou depois da assinatura do termo de contrato. Na segunda hipótese, deverão ser incluídos os subitens a seguir, com fundamento no item 3.1, alíneas “a”, “e”, e “f”, do Anexo VII-F, da Instrução Normativa SEGES/MP n.º 05/2017, aplicáveis por força da Instrução Normativa SEGES/ME n.º 98/2022. 

Author
Nota explicativa 1: O art. 97, I, da Lei nº 14.133/21, somente prevê prazo de vigência “igual ou superior ao estabelecido no contrato principal” para a modalidade de seguro-garantia, o que se alinha à exceção prevista no art. 7º, caput, da Circular SUSEP n° 662, de 11 de abril de 2022, que trata do assunto (“O prazo de vigência da apólice deverá ser igual ao prazo de vigência da obrigação garantida, salvo se o objeto principal ou sua legislação específica dispuser de forma distinta”). Não havendo ainda regulamentação do tema, deverá ser adotado um prazo razoável para verificação do total adimplemento do contratado, antes da liberação da garantia.


Author
Nota Explicativa: Disposição decorrente do art. 1º, IV, do Decreto-Lei nº 1.737, de 1979.


TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XXXX/XXXX

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - INFRAGOES E SANCOES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

12.1. Comete infragdo administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa a inexecugao parcial do contrato;

b) der causa a inexecugdo parcial do contrato que cause grave dano a Administragdo ou ao
funcionamento dos servigos publicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa a inexecugao total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execugéo ou da entrega do objeto da contratagdo sem motivo justificado;
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e) apresentar documentacao falsa ou prestar declaragdo falsa durante a execugédo do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execugéo do contrato;
g) comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.
12.2. Serao aplicadas ao contratado que incorrer nas infragdes acima descritas as seguintes sangodes:

i) Adverténcia, quando o contratado der causa a inexecugéo parcial do contrato, sempre que nao se
justificar a imposicao de penalidade mais grave (art. 156, §2° da Lei n® 14.133, de 2021);
i) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas “b”, “c” e
“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que nao se justificar a imposicdo de penalidade mais
grave (art. 156, § 4°,da Lei n® 14.133, de 2021);
i) Declaragao de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alineas “e”, “f", “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas “b”, “c” e “d”, que
justifiquem a imposic¢ao de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n°® 14.133, de 2021).
iv) Multa:
(1) Moratoria de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

(3) Compensatéria, para as infragées descritas nas alineas “e” a “h” do subitem 12.1, de 5% a

25% do valor do Contrato.

(4) Compensatéria, para a inexecugéao total do contrato prevista na alinea “c” do subitem 12.1,
de 15% a 30% do valor do Contrato.

(5) Para infragao descrita na alinea “b” do subitem 12.1, a multa sera de 15% a 30% do valor
do Contrato.

(6) Para infragdes descritas na alinea “d” do subitem 12.1, a multa sera de 10% a 25% do valor
do Contrato.

(7) Para a infragédo descrita na alinea “a” do subitem 12.1, a multa sera de 5% a 15% do valor

do Contrato, ressalvadas as seguintes infragdes:

12.3. (A aplicagéo das sancgdes previstas neste Contrato ndo exclui, em hipétese alguma, a obrigagao de
reparacao integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9° da Lei n°® 14.133, de 2021)

12.4. Todas as sangdes previstas neste Contrato poderédo ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7°, da Lei n® 14.133, de 2021).

12.5. Antes da aplicagdo da multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
Uteis, contado da data de sua intimacao (art. 157, da Lei n°® 14.133, de 2021)
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Nota Explicativa 1: O art. 156, §3º, da Lei nº 14.133, de 2021, esclarece que “a multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei”. 
Nota Explicativa 2: Recomenda-se suprimir a sanção relativa à apresentação, reposição ou suplementação da garantia caso esta não seja exigida para a contratação.

Author
Nota Explicativa : A Lei nº 14.133, de 2021 (art. 162, parágrafo único), apregoa que “a aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções”. Dessa forma, a Administração deve decidir, caso a caso, de acordo com o objeto, qual o prazo limite para a mora do contratado, a partir do qual a execução da prestação deixa de ser útil e enseja a extinção do contrato. Lembre-se que esse modelo é apenas uma sugestão; é possível escalonar as multas conforme os dias de atraso, por exemplo.

Nota Explicativa 2: A redação dos itens 3 a 7 é apenas exemplificativa. A ideia é que haja uma multa maior para infrações mais graves e menor para infrações menos graves. Segundo a própria Lei, as infrações sujeitas à declaração inidoneidade são mais graves que as sujeitas à pena de impedimento.

Author
Nota Explicativa : A Lei nº 14.133, de 2021 (art. 162, parágrafo único), apregoa que “a aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções”. Dessa forma, a Administração deve decidir, caso a caso, de acordo com o objeto, qual o prazo limite para a mora do contratado, a partir do qual a execução da prestação deixa de ser útil e enseja a rescisão do contrato. Lembre-se que esse modelo é apenas uma sugestão; é possível escalonar as multas conforme os dias de atraso, por exemplo.
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12.6. Se a multa aplicada e as indenizagdes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferenca sera
descontada da garantia prestada ou sera cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n® 14.133, de 2021).

12.7. Previamente ao encaminhamento a cobranga judicial, a multa podera ser recolhida
administrativamente no prazo maximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicagao
enviada pela autoridade competente.

12.8. A aplicagao das sangbes realizar-se-a em processo administrativo que assegure o contraditorio e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e paragrafos do art. 158 da
Lei n°® 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaragdo de
inidoneidade para licitar ou contratar.

12.9. Na aplicagao das sanc¢des serdo considerados (art. 156, §1°, da Lei n°® 14.133, de 2021):

a) anatureza e a gravidade da infracdo cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstancias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantagdo ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas e orientagbes
dos 6rgaos de controle.

12.10. Os atos previstos como infragdes administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitagbes e contratos da Administragdo Publica que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n°
12.846, de 2013, serdo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.11. A personalidade juridica do Contratado podera ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusdo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sang¢des aplicadas a pessoa juridica
serao estendidos aos seus administradores e socios com poderes de administragdo, a pessoa juridica
sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relagdo de coligagdo ou controle, de fato ou de direito, com o
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditério, a ampla defesa e a obrigatoriedade de analise
juridica prévia (art. 160, da Lei n® 14.133, de 2021)

12.12. O Contratante devera, no prazo maximo de 15 (quinze) dias Uteis, contado da data de aplicagéo da
sangao, informar e manter atualizados os dados relativos as sancbes por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidéneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituidos no ambito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n°® 14.133, de
2021)

12.13. As sangdes de impedimento de licitar e contratar e declaragdo de inidoneidade para licitar ou
contratar sdo passiveis de reabilitacdo na forma do art. 163 da Lei n°® 14.133/21.

12.14. Os débitos do contratado para com a Administragdo contratante, resultantes de multa administrativa
e/ou indenizagdes, nao inscritos em divida ativa, poderdo ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo referido 6rgdo decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua com o mesmo 6rgdo ora contratante, na forma da Instrucdo
Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022.
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CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — DA EXTINGAO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

13.1. O contrato sera extinto quando cumpridas as obrigagbes de ambas as partes, ainda que iSso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigagbes ndo forem cumpridas no prazo estipulado, a vigéncia ficara prorrogada até a
concluséo do objeto, caso em que devera a Administragdo providenciar a readequagdo do cronograma
fixado para o contrato.

13.3. Quando a ndo concluséo do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficara ele constituido em mora, sendo-lhe aplicaveis as respectivas sangbes administrativas; e
b) podera a Administragdo optar pela extingdo do contrato e, nesse caso, adotara as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execug¢ao contratual.

ou

13.4. O contrato sera extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido
cumpridas ou ndo as obrigagdes de ambas as partes contraentes.

13.5. O contrato podera ser extinto antes do prazo nele fixado, sem énus para o contratante, quando esta
néo dispuser de créditos orgamentarios para sua continuidade ou quando entender que o contrato ndo mais
Ihe oferece vantagem.

13.6. A extingdo nesta hipétese ocorrera na proxima data de aniversario do contrato, desde que haja a
notificagdo do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedéncia
desse dia.

13.7. Caso a notificagdo da nao-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de
2 (dois) meses da data de aniversario, a extingdo contratual ocorrera apos 2 (dois) meses da data da
comunicag&o.

13.8. O contrato podera ser extinto antes de cumpridas as obrigac¢des nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n® 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditério e a ampla defesa.

13.8.1. Nesta hipotese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.8.2. A alteragdo social ou a modificagdo da finalidade ou da estrutura da empresa ndo ensejara
a extingdo se ndo restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.8.3. Se a operagao implicar mudanga da pessoa juridica contratada, devera ser formalizado
termo aditivo para alteracao subjetiva.

13.9. O termo de extingdo, sempre que possivel, sera precedido:

13.9.1. Balango dos eventos contratuais ja cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.9.2. Relacao dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos;
13.9.3. Indenizagdes e multas.

13.10. A extingdo do contrato ndo configura ébice para o reconhecimento do desequilibrio econémico-
financeiro, hipétese em que sera concedida indenizagcdo por meio de termo indenizatério (art. 131, caput, da
Lei n.° 14.133, de 2021).
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Nota Explicativa: Use a redação dos itens 13.1, 13.2, 13.2.1 para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao contratado o dever de realizar a prestação de um serviço específico em um período predeterminado. Ex: desenvolvimento de um sistema em 180 dias. 

Author
Nota Explicativa: Use a redação dos itens 13.5, 13.6 e 13.7 para os contratos de serviços contínuos e de aluguel de equipamentos e à utilização de programas de informática (art. 106. NLLC)

Author
Nota Explicativa: A sistemática do item 12.7 decorre do que dispõe o art. 106, III e §1º, da Lei nº 14.133/21. Para a sua compreensão, vale trazer um exemplo: 
Um contrato firmado em 20 de maio de 2022 fará aniversário no dia 20 de maio dos anos subsequentes. Supondo-se que se chegue à conclusão pela descontinuidade do contrato, seja por razões orçamentárias, seja por ausência de vantagem na permanência, há três possibilidades: 
1) Se a comunicação ao contratado noticiando a rescisão ocorrer até 20 de março (dois meses antes da data de aniversário), a extinção poderá ocorrer na data de aniversário, ou seja, 20 de maio. 
2) Se a comunicação se der entre 20 de março e 20 de maio (menos de dois meses), fica garantida a vigência contratual por mais dois meses (portanto, por exemplo, se a notificação for em 20 de abril, a extinção seria em 20 de junho). 
3) Por fim, uma comunicação de extinção havida após a data de aniversário só teria efeito no aniversário subsequente, salvo se houver enquadramento na situação “2”.
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13.11. O contrato podera ser extinto caso se constate que o contratado mantém vinculo de natureza
técnica, comercial, econémica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 6rgao ou entidade contratante
ou com agente publico que tenha desempenhado fungéo na licitacdo ou atue na fiscalizagdo ou na gestao
do contrato, ou que deles seja cdnjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLAUSULA DECIMA QUARTA — DOTAGAO ORGAMENTARIA (art. 92, VIIl)

14.1. As despesas decorrentes da presente contratagdo correrdo a conta de recursos especificos
consignados no Orgamento Geral da Unido deste exercicio, na dotagao abaixo discriminada:

I.  Gestdo/Unidade: 15265/ 154048
II. Fonte de Recursos: 7000
lll.  Programa de Trabalho: 230948
IV. Elemento de Despesa: 33.90.40
V. Plano Interno: M20RKGO1CTN
VI.  Nota de Empenho: XXXXXX
14.2. A dotagéo relativa aos exercicios financeiros subsequentes sera indicada apos aprovagdo da Lei
Orgamentaria respectiva e liberagdo dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
CLAUSULA DECIMA QUINTA — DOS CASOS OMISSOS (art. 92, lll)

15.1. Os casos omissos serao decididos pelo contratante, segundo as disposi¢cdes contidas na Lei n°
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicaveis e, subsidiariamente, segundo as disposi¢des contidas
na Lei n°® 8.078, de 1990 — Cdédigo de Defesa do Consumidor — e normas e principios gerais dos contratos.

CLAUSULA DECIMA SEXTA — ALTERACOES

16.1. Eventuais alteragdes contratuais reger-se-ao pela disciplina dos arts. 124 e seqguintes da Lei n°
14.133, de 2021.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condi¢des contratuais, 0os acréscimos ou
supressbes que se fizerem necessarios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

16.3. As alteragdes contratuais deverao ser promovidas mediante celebragdo de termo aditivo, submetido
a prévia aprovagao da consultoria juridica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipacgdo de seus efeitos, hipétese em que a formalizagao do aditivo devera ocorrer no prazo maximo de
1 (um) més (art. 132 da Lei n® 14.133, de 2021).

16.4. Registros que ndo caracterizam alteragao do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebragao de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n® 14.133, de 2021.

CLAUSULA DECIMA SETIMA - PUBLICAGAO

17.1. Incumbira ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratagbes
Publicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial

Pagina 15|16
Camara Nacional de Modelos de Licitagdes e Contratos da Consultoria-Geral da Unido

Atualizagédo: maio/2023

Termo de contrato modelo para Pregdo Eletronico para contratagédo de servicos/Solucédo de Tecnologia da Informagao e Comunicagéo
Aprovado pela Secretaria de Governo Digital.

Identidade visual pela Secretaria de Gestéao


http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
Author
Nota Explicativa: O art. 106, II, da Lei nº 14.133/21 prevê para contratações de serviços e fornecimentos continuados que  “a Administração deverá atestar, no início da contratação e de cada exercício, a existência de créditos orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua manutenção”. 

Author
Nota explicativa: No Acórdão n.º 2569/2018 – Plenário, o TCU concluiu que “A Administração Pública pode invocar a Lei 8.078/1990 (CDC), na condição de destinatária final de bens e serviços, quando suas prerrogativas estabelecidas na legislação de licitações e contratos forem insuficientes para garantir a proteção mínima dos interesses da sociedade [...]”. (cf. Boletim de Jurisprudência n.º 244, sessões 6 e 7 de novembro de 2018). Consta do referido Acórdão, nesse sentido, que: 
“307. Como é exposto no exame técnico transcrito no relatório do TC-016.501/2003-0, acolhido integralmente pelo Relator do Acórdão 1.670/2003-Plenário, Ministro-Substituto Lincoln Magalhães da Rocha, a Lei 8.078/1990 é aplicável à Administração Pública enquanto consumidora de bens e serviços. Isso porque ao definir, em seu art. 2º, ’consumidor’ como toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatário final, a Lei não fez nenhuma exceção, podendo, portanto, a Administração Pública se utilizar de todos os direitos ali estabelecidos na condição de consumidora. Ainda de acordo com o citado relatório, esse é o entendimento dos doutrinadores Leon Fredja, Celso Bastos e Toshio Mukai. Diversas outras deliberações do TCU também vão nesse sentido, como o Acórdão 1.729/2008-TCU-Plenário, de relatoria do Ministro Valmir Campelo, o Acórdão 5.736/2011-TCU-Primeira Câmara, de relatoria do Ministro-Substituto Weder de Oliveira, e as Decisões 634/1996 e 1.045/2000, ambas do Plenário, de relatoria dos ministros Homero Santos e Adylson Motta, respectivamente.”


TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XXXX/XXXX

na Internet, em atencao ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2° da Lei n. 12.527, de
2011, c/c art. 7°, §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

CLAUSULA DECIMA OITAVA- FORO (art. 92, §1°)

18.1. Fica eleito o Foro da Justica Federal em ...... , Secdo Judiciaria de ...... para dirimir os litigios que
decorrerem da execugdo deste Termo de Contrato que ndo puderem ser compostos pela conciliagao,
conforme art. 92, §1°, da Lei n® 14.133/21.

[Local], [dia] de [més] de [ano].

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO
TESTEMUNHAS:
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Identidade visual pela Secretaria de Gestéao


https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
Author
Nota Explicativa: É recomendável que, além da assinatura do responsável legal do CONTRATANTE e do CONTRATADO, conste a de duas testemunhas para atender o disposto no art. 784, III do CPC, que considera título executivo extrajudicial o documento particular assinado por duas testemunhas, caso não haja prejuízo à dinâmica administrativa do instrumento. Vale dispor que, embora o Contrato já seja considerado título executivo extrajudicial pelo Código de Processo Civil de 2015, a recomendação acima é uma verdadeira cautela, que visa evitar eventual discussão judicial e tornar mais eficiente a cobrança dos créditos, se eventualmente for necessária no caso concreto.
Vide: Nota n. 00013/2021/DECOR/CGU/AGU e respectivos Despachos de Aprovação - NUP 23282.002192/2019-93.
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